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CRIA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE
ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA NO ESTADO DO CEARÁ.       

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o programa de capacitação de agentes comunitários de saúde para que identifiquem,
acolham e encaminhem aos serviços competentes mulheres em situação de violência doméstica no Estado
do Ceará.

Art. 2º O programa tem por objetivo:

I – Sistematizar a atuação dos agentes comunitários de saúde com a rede de atenção e proteção social às
mulheres vítimas de violência doméstica.

II – Elaborar plano de educação permanente para formação, capacitação e sensibilização dos agentes
comunitários de saúde envolvidos no atendimento às mulheres em situação de violência doméstica.

III – Implementar projeto educacional de prevenção à violência doméstica.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos humanos (SPS)
realizar a capacitação dos agentes comunitários de saúde do Estado do Ceará para que promovam
diagnósticos e realizem o acolhimento adequado às mulheres em situação de violência doméstica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário, 30 de junho de 2021.
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ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Os agentes comunitários de saúde desempenham papel fundamental no modelo de atenção básica
denominado Estratégia de Saúde da Família. No Ceará, são cerca de 14.600 (catorze mil e seiscentos)
profissionais que diariamente visitam lares, levando informações, vendo e ouvindo e aconselhando a
população sobre diversos temas, inclusive sobre o enfrentamento à violência doméstica contra a mulher.

A violência doméstica contra a mulher apresenta-se como um problema complexo e, apesar de recorrente
nos serviços de saúde, expõe-se como uma questão de difícil abordagem, constituindo um sério problema
de saúde pública por ser uma das principais causas de morbidade e mortalidade feminina.

Nesse sentido, a presente proposição tem como objetivo capacitar os agentes comunitários de saúde para
que tenham o conhecimento necessário e realizem a identificação, o acolhimento e o encaminhamento de
mulheres em situação de violência doméstica aos serviços competentes, possibilitando, deste modo, que
estes profissionais sejam elementos importantes no processo de quebra do ciclo de violência.

Ante o exposto, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares sua
aprovação.

 

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
 

 

 

DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/07/2021

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 08 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

4 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0317/2021- ENCAMINHDO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  15/07/2021 11:03:41  Data da assinatura:  15/07/2021 11:03:49

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
15/07/2021

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 317-2021

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  10/08/2021 14:35:07  Data da assinatura:  10/08/2021 14:35:39

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
10/08/2021

PROJETO DE LEI Nº 317/2021

AUTORIA: DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

MATÉRIA: CRIA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE ACOLHIMENTO A
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

P A R E C E R

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 317/2021

, que Deputada ADERLANIA NORONHA “CRIA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE ACOLHIMENTO A
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO ESTADO DO CEARÁ.”

  

DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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“Art. 1º Fica criado o programa de capacitação de agentes comunitários de
saúde para que identifiquem, acolham e encaminhem aos serviços competentes
mulheres em situação de violência doméstica no Estado do Ceará.

 Art. 2º O programa tem por objetivo:

 I – Sistematizar a atuação dos agentes comunitários de saúde com a rede de
atenção e proteção social às mulheres vítimas de violência doméstica.

II – Elaborar plano de educação permanente para formação, capacitação e
sensibilização dos agentes comunitários de saúde envolvidos no atendimento
às mulheres em situação de violência doméstica.

III – Implementar projeto educacional de prevenção à violência doméstica.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e
Direitos humanos (SPS) realizar a capacitação dos agentes comunitários de
saúde do Estado do Ceará para que promovam diagnósticos e realizem o
acolhimento adequado às mulheres em situação de violência doméstica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”         

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “Os agentes comunitários de saúde desempenham
papel fundamental no modelo de atenção básica denominado Estratégia de Saúde da Família. No Ceará,
são cerca de 14.600 (catorze mil e seiscentos) profissionais que diariamente visitam lares, levando
informações, vendo e ouvindo e aconselhando a população sobre diversos temas, inclusive sobre o
enfrentamento à violência doméstica contra a mulher.

 

A violência doméstica contra a mulher apresenta-se como um problema complexo e, apesar de recorrente
nos serviços de saúde, expõe-se como uma questão de difícil abordagem, constituindo um sério problema
de saúde pública por ser uma das principais causas de morbidade e mortalidade feminina.

 

Nesse sentido, a presente proposição tem como objetivo capacitar os agentes comunitários de saúde para
que tenham o conhecimento necessário e realizem a identificação, o acolhimento e o encaminhamento de
mulheres em situação de violência doméstica aos serviços competentes, possibilitando, deste modo, que
estes profissionais sejam elementos importantes no processo de quebra do ciclo de violência.

 

Ante o exposto, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares sua
aprovação.”

           

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ E DA INICIATIVA
LEGISLATIVA PARA PROPOSIÇÃO.
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Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

                       Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

                       Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

            Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.               

Nos termos dos arts. 23 e 24, da CF/88, compete aos Estados legislar concorrentemente sobre as matérias
do projeto em análise. Senão, vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Merece também referência que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos
Sociais, assim dispostos:
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.”

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Ademais, imperioso, ainda, destacar normas preconizadas pela Constituição Federal de 1988 com
pertinência temática com a propositura em exame:

                                         Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº
16.710/2018, que Dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, assim dispondo:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Esse mesmo diploma legal esclarece que:

                                              Art. 4º O Poder Executivo é exercido pelo
Governador, com o auxílio dos Secretários de Estado.

                                              Parágrafo único. O Governador e os Secretários de
Estado exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares, com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Estadual.

                                              Art. 5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas
Constituições Federal e Estadual, o Poder Executivo regulamentará por
Decreto a organização, a estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da
Administração Estadual, assim como, as distribuições, as denominações e as
atribuições específicas, quando houver, dos cargos de provimento em
comissão.
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Portanto, como se vê, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generaledi governo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se
afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em
entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

No entanto, a lei estadual não regula que o Poder Executivo conceberá e implantará programas
, não havendo óbice, consequentemente, para que o Poder Legislativo crie programas.privativamente

Deveras, é bem verdade que a Procuradoria dessa Casa Legislativa já emitiu parecer favorável à regular e
regimental tramitação de projetos de lei propostos por parlamentar e que versam acerca da
implementação de políticas públicas e programas.

No caso em apreço, tem-se que não há impedimento para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto e,
de igual modo, não há embargo para que, no exercício legislativo parlamentar, seja proposto o presente
projeto de lei.

Analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que a Constituição
Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, ipsis litteris:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

                       Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a
possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de
subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do
assunto reservado.

            Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir
transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

                                           CE/89. Art. 60. (...)

                                              § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as Leis que disponham sobre:

                                               a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

                                              b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

                                                                                          c) criação, organização, estruturação e
competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

                                              (...)

                                              e) matéria orçamentária.

            De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Há que se frisar que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 Assim entendeu o Supremo Tribunal.seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

                                    Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação daservidores públicos.
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO. RELATOR: MIN. GILMAR
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MENDES. Decisão sobre Repercussão Geral. 29/09/2016) (grifo inexistente no
original)

 

            No entanto, , entendemos que,à exceção de algumas ponderações pontuais destacadas adiante
ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de iniciativa, visto que, com a

, em nada atinge o funcionamento,ressalva do artigo 3º desta proposição, que trataremos abaixo
organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções
ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não ferindo, consequentemente, a competência
indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no art. 60, II, § 2º e alíneas a,b,c,d da Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela
constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

            De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir
relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

           

Entretanto, observa-se, ao analisar o presente projeto, que seu artigo 3º, quando prevê que
“Caberá à Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos humanos (SPS)
realizar a capacitação dos agentes comunitários de saúde do Estado do Ceará para que promovam
diagnósticos e realizem o acolhimento adequado às mulheres em situação de violência doméstica”,
extrapola a competência da legisladora estadual proponente, ofendendo, portanto, a separação dos
poderes, atingindo o funcionamento, organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão
do Governo, e assim o fazendo, entendemos que incorre em vício de iniciativa, visto que fere, a
competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo
sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º, alínea c da Carta Magna Estadual, motivo pelo
qual deve ser suprimido.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feita a supressão acima citada,
encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORÁVEL
regular tramitação da presente propositura legal,  com a ressalva de que seja SUPRIMIDO o artigo 3º,
tendo em vista o mesmo incorre em vício jurídico de iniciativa legislativa com base no art. 60, § 2º,
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 da Constituição Estadual, violando o princípio da Tripartição dos Poderes, infringindo, portantoalínea c
o art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual.  

 

          É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0317/2021- ENCAMINHADO AO PROCURADOR-GERAL

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  12/08/2021 10:05:34  Data da assinatura:  12/08/2021 10:05:44

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
12/08/2021

DE ACORDO COM O PARECER.

 

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-GERAL.

 

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 317/2020 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  12/08/2021 15:38:25  Data da assinatura:  12/08/2021 15:38:31

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/08/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/08/2021 10:54:42  Data da assinatura:  26/08/2021 10:54:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado TONY BRITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99915 - DEPUTADO TONY BRITO

  Usuário assinador:  99915 - DEPUTADO TONY BRITO

  Data da criação:  08/09/2021 11:04:43  Data da assinatura:  08/09/2021 11:04:53

GABINETE DO DEPUTADO TONY BRITO

PARECER
08/09/2021

CRIA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE
ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: ADERLANIA NORONHA

I –            RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 0317/2021, de autoria da nobre Deputada Aderlania Noronha, que
“CRIA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
PARA REALIZAÇÃO DE ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO

 para apreciação do Poder Legislativo.ESTADO DO CEARÁ”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

É o relatório.           

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade, admissibilidade e redação da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. O mérito em análise  tratando-se deversa sobre implementação de políticas públicas e programas,
tema de competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, conforme dispõe o
inciso II do art. 23 e inciso XII do art. 24, ambos da Constituição Federal.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras
de deficiência;
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde

Destaca-se a possibilidade da competência do Poder Legislativo para iniciativa de leis, conforme o inciso
I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais; (…)”

Observa-se que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos Deputados
Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos demais legitimados nos incisos II, III, IV, V,
VI, §2  e suas alíneas do Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará.o

Destarte, o projeto em questão não fere as demais competências. Além disso, não trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas nos incisos III e IV, do
artigo 88, da Carta Magna Estadual, vejamos:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;”

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência privativa de conceber e implantar programas e/ou políticas públicas, não havendo
impedimento para tal propositura.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº. 107, de 2001.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Contudo, , por se tratar de matéria que adentra emconcluímos pela necessidade de supressão do art. 3º
legislação que só pode ser disposto mediante projeto de indicação, uma vez que dispõe de mérito
privativo do Governo do Estado, nos ditames do art. 60, II, § 2º, alínea c da Carta Magna Estadual, por se
tratar de matéria que fere a separação dos poderes, atribuindo função à Secretaria de Proteção Social,
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, assim devendo ser suprimido e preservado o restante
do projeto.

III – VOTO

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 do Projeto de Lei nº 317/2021, de autoria da DeputadaFAVORÁVEL, com a supressão do art. 3º

Aderlania Noronha, em concordância com o parecer da procuradoria desta augusta casa.

É o nosso parecer.
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DEPUTADO TONY BRITO

DEPUTADO (A)
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1.
Assembleia Legisia~i~~

do Estado do Ceará

MEMO N°47/2022

Fortaleza, 17 de maia de 2022.

À Excelentíssima Senhora -

Deputada Aderlânia Noronha

Com os cardiais cumprimentos venho por meio deste solicitar a caautoria do

Projeto de Lei 317/2021 que cria a Programa de Capacitação de Agentes Camunitários de

Saúde para a realização de acolhimento à vítimas de víolêncja daméstica no Estado do

Ceará.

Certa de Vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada consideração

Depu~sta Brito

PT/CE

De acordo:

Deputada Aderlânja Noronha

Gabinete da Deputada Estadual Augusta BritaAv. Desembargador Moreira, 2807— Dionisio Torres /60.170-900 — Fortaieza/cE, Gabinete 523- Fone/Fax: (85) 3277.2595

dep.augustabrito@gmail.com
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  18/05/2022 10:01:01  Data da assinatura:  18/05/2022 10:01:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/05/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

9ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 17/05/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CCDHC, CSSS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  18/05/2022 11:35:22  Data da assinatura:  18/05/2022 11:35:39

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
18/05/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/05/2022 13:15:15  Data da assinatura:  20/05/2022 13:15:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/05/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 317/2021

 

 

CRIA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA
REALIZAÇÃO DE ACOLHIMENTO A VÍTIMAS
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Deputada Aderlânia Noronha, que cria oPROJETO DE LEI Nº 317/2021,
programa de capacitação de agentes comunitários de saúde para realização de acolhimento a vítimas de
violência doméstica no Estado do Ceará.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que “Os agentes comunitários de saúde desempenham
papel fundamental no modelo de atenção básica denominado Estratégia de Saúde da Família. No
Ceará, são cerca de 14.600 (catorze mil e seiscentos) profissionais que diariamente visitam lares,
levando informações, vendo e ouvindo e aconselhando a população sobre diversos temas, inclusive
sobre o enfrentamento à violência doméstica contra a mulher. A violência doméstica contra a mulher
apresenta-se como um problema complexo e, apesar de recorrente nos serviços de saúde, expõe-se
como uma questão de difícil abordagem, constituindo um sério problema de saúde pública por ser uma
das principais causas de morbidade e mortalidade feminina.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 17 de
maio de 2022, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável, com a supressão do art. 3º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei cria o programa de capacitação de agentes comunitários de saúde para realização
de acolhimento a vítimas de violência doméstica no Estado do Ceará.

A matéria destina-se a criar o programa de capacitação de agentes comunitários de saúde para realização
de acolhimento a vítimas de violência doméstica. É uma forma de política pública para garantir a
integração e cuidado das pessoas vítimas de violência doméstica, em especial as mulheres. Não
vislumbramos óbices administrativos e orçamentários a proposta a matéria.

Entretanto, em vista da retirada da emenda nº 01/2022, de nossa autoria, passamos a modificações no
parecer aqui apresentado para garantir a legalidade e aplicabilidade da proposta apresentada. Para tanto,
sugerimos modificação da ementa, do art. 1º e do art. 2º. Fica o texto da seguinte forma:

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE
ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
NO ESTADO DO CEARÁ
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Art. 3º  para queOs agentes comunitários de saúde serão qualificados
identifiquem, acolham e encaminhem aos serviços competentes mulheres em
situação de violência doméstica no estado do Ceará.

Art. 2º A qualificação estabelecida pelo art. 1º tem como objetivos:

I –  dos agentes comunitários de saúdeIncentivar a sistematização da atuação
com a rede de atenção e proteção social às mulheres vítimas de violência
doméstica.

II –   plano de educação permanente para formação,Incentivar a elaboração de
capacitação e sensibilização dos agentes comunitários de saúde envolvidos no
atendimento às mulheres em situação de violência doméstica.

III –  projeto educacional de prevenção àIncentivar a implementação de
violência doméstica.

 

Diante do exposto, em relação ao , de autoria da Deputada AderlâniaProjeto de Lei nº 317/2021
Noronha, apresentamos o   PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA, DO

 à tramitação da matéria.ART. 1º E DO ART. 2º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00040/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  23/05/2022 12:21:57  Data da assinatura:  23/05/2022 12:21:57

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00040/2022
23/05/2022

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS, CDHC E COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  23/05/2022 12:32:26  Data da assinatura:  23/05/2022 12:32:30

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/05/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA  17/05/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/05/2022 15:01:57  Data da assinatura:  23/05/2022 17:11:31

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/05/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 18 DE MAIO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE MAIO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 55ª (QUINQUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 18 DE MAIO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E TRÊS

DISPÕE SOBRE A QUALIFIcAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁpJOS DE SAÚDE PARÁ REALIZAÇÃO
DE ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLE1A LEGISLATIv.4 DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Os agentes comunitárias de saúde serão qualificados para que identifiquem,
acolham e encaminhem aos serviços competentes mulheres em situação de violência doméstica no
Estado do Ceará.

Art. 2.° A qualificação estabelecida pelo art. 1.0 tem como objetivos:
1 incentivar a sistematização da atuação dos agentes comunitários de saúde com a rede

de atenção e proteção social às mulheres vítimas de violência doméstica;
II — incentivar a elaboração de plano de educação permanente para formação.

capacitação e sensibilização dos agentes cornunitários de saúde envolvidos no atendimento às
mulheres em situação de violência doméstica;

III — incentivar a implementação de projeto educacional de prevenção à violência
doméstica. t\

Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

2022.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEI’. DANNIEL OLIVEIRA

______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE

~~-~--~.--“ 4Ç\~ ?NTÔNb00RAN~

DEP. AUDIC MOTA4 ~— 2.° SECRETÁRIO
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. FERNANDA PESSOA
4.’ SECRETÁRIA (em exercício)

Fortaleza,

°ta
DA

de
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.087, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Fernanda Pessoa)

INSTITUI O SELO ESCOLA AMIGA DA SAÚDE MENTAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Selo Escola Amiga da Saúde Mental no âmbito do Estado do Ceará.
Parágrafo único. O selo de que trata o caput deste artigo será conferido às escolas que, comprovadamente, contribuem para a inclusão social de 

pessoas com transtornos mentais, por meio de ações que visem ao aperfeiçoamento, à valorização e à humanização nas relações de trabalhos, tanto do seu 
quadro de funcionário contratados diretamente quanto dos que lhe prestam serviços por meio de terceiros.

Art. 2.º É prerrogativa da escola que aderir ao programa utilizar o Selo da Escola Amiga da Saúde Mental em suas peças publicitárias e ser citada 
nas publicações promocionais oficiais.

Art. 3.º São objetivos desta Lei:
I – apoiar a inclusão de pessoas com transtornos mentais, além das pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA;
II – conscientizar a família, a sociedade e o Estado sobre a importância da inclusão social da pessoa com transtorno mental;
III – promover a saúde mental;
IV – outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à participação e inclusão social das pessoas com transtorno mental na vida comunitária.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.088, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Aderlânia Noronha coautoria Augusta Brito)

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE 
ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os agentes comunitários de saúde serão qualificados para que identifiquem, acolham e encaminhem aos serviços competentes mulheres em 

situação de violência doméstica no Estado do Ceará.
Art. 2.º A qualificação estabelecida pelo art. 1.º tem como objetivos:
I – incentivar a sistematização da atuação dos agentes comunitários de saúde com a rede de atenção e proteção social às mulheres vítimas de violência 

doméstica;
II – incentivar a elaboração de plano de educação permanente para formação, capacitação e sensibilização dos agentes comunitários de saúde 

envolvidos no atendimento às mulheres em situação de violência doméstica;
III – incentivar a implementação de projeto educacional de prevenção à violência doméstica.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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